PROJETO DE RESOLUÇÃO  N.º 008/2005
Abre crédito adicional suplementar  no valor de  R$ 37.000,00  ( trinta e sete mil reais) para as dotações da Câmara Municipal  de   Carneirinho -  MG.     
A Mesa Diretora  da Câmara Municipal de Carneirinho, no uso de suas atribuições legais  e  tendo  em vista o que determina o artigo 45, inciso  IV , da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica aberto crédito suplementar no valor de  R$. 37.000,00 (trinta e sete mil  reais) para reforço da seguinte dotação do Orçamento vigente:
01.01.00 - CORPO LEGISLATIVO
3.3.90.30.02 – Material de Consumo





R$    37.000,00

SUBTOTAL








R$   37.000,00
TOTAL GERAL







R$   37.000,00

Art. 2º.   Para atender  o disposto no artigo anterior, fica anulada parte das seguintes dotações do Orçamento vigente: 

01.01.00 - CORPO LEGISLATIVO
3.3.90.35.01Consultoria Pessoa Física e Jurídica




R$.    37.000,00
SUBTOTAL








R$     37.000,00
TOTAL







               
R$.    37.000,00
Art. 3º. Esta  Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,  13 de maio de 2005.

Dr. Ricardo Vilela Perroni 



Sirvaldo Socorro de Toledo
Presidente 





Vice-presidente 

Joaquim Madalena Severino de Almeida 


José de Souza Silva
      1º Secretário


   

                2º Secretário

JUSTIFICATIVA


A Mesa Diretora apresenta o presente Projeto de Resolução nº 08/2005 que abre crédito adicional suplementar  no valor de  R$ 37.000,00  ( trinta e sete mil reais) para as dotações da Câmara Municipal  de   Carneirinho -  MG, com a finalidade de suplementar a dotação de material de consumo, onde são contabilizados os gastos com combustíveis, material de expediente,  gráfico, gêneros de alimentação e produtos de higienização e etc.,  ou seja material de consumo em geral.

O Presente Projeto faz-se necessário tendo em vista a necessidade da abertura de processos licitatórios para aquisição de materiais de expediente, gêneros alimentícios, produtos de higienização e combustíveis e o valor disponível na dotação é insuficiente.

Como é de conhecimento dos senhores vereadores que estes materiais são indispensáveis ao funcionamento desta Casa de Leis, solicitamos que os Nobres Edis apreciem e aprovem o projeto.

Sala das Sessões,  13 de maio de 2005.

Dr. Ricardo Vilela Perroni 


Sirvaldo Socorro de Toledo

Presidente 





Vice-presidente 

Joaquim Madalena Severino de Almeida 

José de Souza Silva

      1º Secretário


   

                2º Secretário

